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SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES (AS) VEREADORES (AS):

ENCAMINHARÃO
EXECUTIVO MUNICIPAL

SESSÃO
ÜAlÃ^dil2?-

ANTEPROJETODELEIN® 1232

s

"Dispõe sobre a autorização para as
funcionárias públicas do Município
de Praia Grande, a partir dos
quarenta anos, serem dispensadas
por um dia para realização de
mamografia e dá outras
providências"

Art. F - As funcionárias públicas no âmbito da Administração Pública do
Município de Praia Grande, a partir dos quarenta anos, terão um dia de
dispensa do serviço, por ano, para realizarem exame de mamografia.

§r - A funcionária deverá apresentar comprovação de marcação de
consulta para realização do exame ao superior responsável com, pelo
menos, 10 (dez) dias de antecedência.

§2® - A funcionária deverá apresentar ò lãUdõ oü ãtesíadó cõnfirmâiidõ
o comparecimento e realização do exame.

Art. 2® - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei.

Art. 3® - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Sala emancipador Oswaido Toschi, 5 de abril 2022.
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